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MINISTÉRIO DA  FAZENDA  

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA  SEÇÃO  DE JULGAMENTO 
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Processo n" 	13603,001752/2008-14 

Recurso n" 	270.013 Voluntário 

Acórdão n" 	3302-00.758 — 3' Câmara  / 2' Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - Restituição e Compensação 

Recorrente 	TRANSDIAS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

Per iodo de apuração: 02/08/2002 a 18/12/2006 

RECURSO INTEMPESTIVO, PEREMPÇÃO. 

Deixa-se de tornar conhecimento do recuiso apresentado fora do prazo de 
trinta dias, contados da data de ciência do acórdão de primeira instância. 

Recurso do qual não se toma conhecimento 

Vistos, telatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso  voluntário,  110S teilDOS do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco - Relator 

Participai am do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjdo Barret°, 

Relatório 
•-• 	i.• 	• --:11e; r or vs,R.D.Er: 
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Trata-se de recurso voluntário (Os. 75 a 87) apresentado em 18 de  março  de 
2009 (ft. 73) contra o Acórdão n2  02-20,182, de 01 de dezembro de 2008, da la Turma da 
D111/131-1E (Os. 59 a 67), cientificado em 09 de fevereiro de 2009 (0. 72) e que, relativamente a 
pedIdo de restituição e declaração de compensação apresentados pela  Interessada  em 18 de 
abri I de 2008, quanta ao PIS dos  períodos  de agosto de 2002 a dezembro de 2006, indeferiu a 
soliCitação da Interessada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO con-Rtauk,7,,to PARA O P1S/PASEP 

Pei iodo de aputercão 01/08/2002 a 31/12/2006 

Ementa 

O direito ir restituição/compensação de crédito ti ibuteirio pago 
indevidamente extingue-se após o transcurso do pra:o de 5 
(cinco) anos, contados da data do  pagamento 

A parth de I de julho de 2000, o PIS incidente sobre a receita 
Gluier da venda de  óleo  diesel passou a ser exigido 
exchrsivamente das refinwias de pen  óleo, ficando reduzida a 
rer o a aliquota da con!, ibuição sobre a receita biuta auferida 
por distr ibuidores e comerciames varejistas, em lazão do que 
deixou de pi odudr efeitos o artigo e' da SRF n° 6, de 1999. 
que assegwava ao consumidoi final, pessoa jwidica, o 
ressarcimento dos valores correspondentes à inciancia do PIS 
na venda a varejo, na hipótese de aquisição de óleo diesel 

etamente da distribuidora 

Solicitação indefia ida 

0 pedido foi inicialmente indeferido pelo despacho decisório de fls. 26 a 32, 
ent 21 de maio de 2008. 

A DIU assim relatou o litigio: 

A cowl /blame acima qualificada apiesenton, em 18/04/2008 (l1 
01), pedido de restituição "cle valores teco//tic/os indevidamente 
ou a maim, a titulo de PIS combustive' consumidor final, Lei 
9 990/2000", no montante de RS 6862,60 

As ,fls 12/16. juntou-se aos autos demonsti Who dos ralore.s 
pleiteados 

Co,,, Ambit:enter no crédito Wformado no pre.sente p1 ocesso, a 
conn ibuinte apt .esentou, em 22/04/2008 e 16/05/2008, as 
declaraçties de compensação autuadas as us 18/25 

O pet/ida de restituição foi indefet ido e as compensaçties não 
homologadas pela auto, idade jurisdicionante, consoante 
despacho decisário de fls. 26/32, sob o fundamento de que, a 
pen th de lo de julho de 2000, foi extinto o regime de 
substituição t,ibutá,ia para combustiveis e lubiificantes, 
passando a vigoiar o  c/a tributação nronopsica Ressalta-se,  na 
decisão. que, "dewre as supostas aquisiçães de óleo diesel 
listadas pelo con!! ibuinte em seu levantamento de direito 
creditório Os 12 a 16), encontram-se registradas divetsas 
comp as fritas di, etamente a postos combustiveis, situação 
que janzais conceder a direito a restituição' 
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Cientificada da decisão em 02/06/2008 (II 34), a contribuinte 
manifestou, em 30/06/2008 (fl 38), sua inconformidade. 
alegando, em siniese e fundamentalmente. que (fl • 39/50). 

toda documentação original comp, obatária do direito 
enconna-se disponível  na contabilidade da einpresa; 

com as »nidanças havidas na legislação, embot a nem as 
distribuidor as e tampouco as refinaria.s se .submetessem Innis as 
regras da substituição ti ibutária do PIS e da  Cofias,  o cerio 
que a carga u ibutdria foi mar/ida inaherada, 

sob o regime da .subsiiiuição tributária, a Instrugdo Normativa 
SRF n"6 de 1999, permilia a imediata restituição dos valores  c/c  
PIS e Callus pagos em substimição tributdria pela auséncia de 
operação no varejo. ex vi artigo 150, § 7o. da Constinação 
'Wei al, 

a par tir do moment° em que se extinguiu o regime de 
substituiçáo ti ibutár ia da Colitis e do PIS e se manteve a mesma 
carga tribukiria, passando o encargo tributário a ser exigido 
embutido no preço praticado pelas refinarias e repassado 
velacIamente aos contribuintes-, que não mais puderam requerer 
o ressarcimenlo com base na IN SRF n°6, de 1999, desrespeiton-
se o artigo 1.50. § 7o. da Constituição Federal: 

subsiste o direito de resat:14.110 dos valores de PIS e Cofins 
pagos nas acjuisiç ôe  de combusaveis diretamente das 
distribuido, as, pelo encargo 11 ibiacirio veladameme embutido em 
uma  operação  i»existente (operação de varejo), em respeito ao 
preceito contido no § 7o do ar ago 150 da Constiluição. 

. foi igualmente violado o ca ago 110 da Lei n° 5 172. de 25 de 
Quad', o de 1966. Cédigo Tributário Nacional, CTN, 

a extinção da subsanrição I, ibutária pelas iJP n°1 991-15, de 
2000, e 2 158-3.5, de 2001, não encontra amparo legal , poi que 
afi anta o disposto no ar ago 246 da Constituição que impede qua 
medidas pi °risen las regulamentem texto da Constituição que 
tenha sido alterado por emendas constitucionais datadas a  pai  fir 
de  janeiro  de 199.5 até setembro de 2001; 

ademais,  está  sIfjello aos  i  eflexo.s da carga tributária supor laca 
pelos  i  evendedar es de combustive!, exatamente pela  exclusão  da 
sistemcitica  da  niio cumulatividade; 

a Lei n° 11 033, de 2004, no artigo 17, deter nanou a 
possibilidade de manutenção pelo adquirente dos cr Mhos 
re1ativos cis sua aquiYi0e5, mesmo quando suas saídas se dêem 
corn suspensão, isenção, al/quota :el o ou não incidência  c/c  PIS 
e da 

a leg, a goal para as pessoas  jurídicas  sujeitas a rualo 
cumulatividade consiste em poder go:ar os créditos incidentes 
sob: a bens adquitidos pain revenda, ainda que sua  saída  seja 
não  ii ibutada, 
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Art 33 Da decisão caberá MAO SO  voluntário,  total ou parcial, 
com efeito suspensivo, dentro dos alma dias seguintes à ciência 
da decisão 

0 att. 50  do referido Decreto dispõe o seguinte: 

Art 5" Os prazos set "do continuos, excluindo-se act sua contagem 
o dia do inicio e incluindo-se o do  vencimento  

Parágrafo finico Os prazos só se ink  iam  ou reticent no dia de 
expedieme normal no ót geio em que calla o processo ou deva 
seu  praticado o aio 

Dessa forma, sendo o dia 9 de fevereiro de 2009 uma segunda-feira, o prazo 
im iou-se no dia 10 e finalizou-se no dia 11 de março. Apenas como esclarecimento, o feriado  
de Carnaval caiu em 24 de fevereiro de 2009. 

Como o recurso somente foi postado no dia 18, ocorreu a perempçâo. 

Dessa forma, deixo de tomar conhecimento do recurso, declarando a 
mitividade do  acórdão  de primeira instância. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2010 

* 	 • 1.!...L.P.  
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de 

a 41,1P a' 413,  de 2008,  dispõe,  de forma expresso, que o 

coati ibuime não mais poderá se creditor dos bens de it ibulação 
diferenciada, o que leva ao raciocinio lógico que o creditamento 
set ia passive! desde 9 de agasto de 2004. 

sabre os valores requeridos há de ser crc, esc ida a devida 
atualização monetária, confor me jut ispluckIncia do Superior 
1-  ibuncil  c/c Justiça e do Conselho de Contribuintes  do  
Ministério da Fa.:enda, rett oativa ei data de (rpm ação dos 
valores, 

a pr eseme defesa alcança as declar am-5es de compensagdo, que 
devem per maneca com exigibilidade suspensa  na [alma do 
at ago 151 do CIN, até  decisão  final do presente p1  acesso,  nos 
termos do at tigo 29 c/c  ai ligo 48. § 3o, da SRI; n* 600, de 
2005 

No recurso, a Interessada reafirmou as razões  da manifestação de 
inc n fOrm  idade.  

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

Conforme sugerido no despacho de Ii. 92, a Interessada tornou ciência do 
acórdão  de primeira instância em 09 de  fevereiro  de 2009 (11. 72) e somente apresentou o 
reC rso, por via postal, no dia 18 de  março  (fl. 73), fora do prazo de trinta dias previsto no art. 
33  ao Decreto rIL' 70.235, de 1972: 
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(ASSINADO  DIGITALMENTE) 

José  Antonio Francisco 
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